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NORMA REVOGADA

Institui  Comitê  para  homologar  a  
implantação  de  estatística  dos 
processos  eletrônicos  no  Tribunal  
Regional do Trabalho da 5ª Região.

O  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  QUINTA 
REGIÃO,  DESEMBARGADOR  DO  TRABALHO  VALTÉRCIO  RONALDO  DE 
OLIVEIRA,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  regimentais,  considerando a 
implantação  pelo  Conselho  Superior  da  Justiça  do  Trabalho  (CSJT)  de  nova 
ferramenta do PJe-JT que permite a extração de dados para os relatórios do e-
Gestão  e  a  necessidade  de  que  o  5º  Regional  efetue  a  homologação  da 
implantação da estatística nos processos judiciais eletrônicos,

RESOLVE:

Art.  1º Instituir  o  Comitê  para  homologação  da  implantação  da  estatística  dos 
processos  eletrônicos  nesta  5ª  Região  da  Justiça  do  Trabalho,  designando  os 
seguintes membros:

I - OROCIL  PEDREIRA  SANTOS  JÚNIOR  -  Presidência  (Núcleo  de 
Suporte Operacional do PJe-JT TRT5 - NUSOP);

II - AMILTON ALCÂNTARA LIBÓRIO - Secretaria de Dissídios Individuais e 
Coletivos;

III - ROSE VALÉRIA DA COSTA SARDEIRO - Secretaria de Coordenação 
Judiciária de 1ª Instância;

IV - GEAN CHARLES SOUZA PIMENTEL - Secretaria de Assessoramento 
Jurídico  do  Gabinete  do  Desembargador  do  Trabalho  Renato  Mário 
Simões;

V - MARIA ANGELA ALMEIDA GARCEZ – Secretaria da 2ª Turma; 
VI - RAILUZE BRANDÃO FONSECA SABACK – Coordenadoria de Pesquisa 

e Estatística;
VII - ADRIANO HENRIQUE DIAS SCHULTZ - Coordenadoria de Tecnologia 

e Logística;
VIII - MARIA MADALENA OLIVEIRA DE BRITO CUNHA - Representante das 

Varas do Interior. (Incluído pelo Ato nº 0059/2014, disponibilizado no DJ-
e TRT5 em 11.02.2014, página 1)

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data da publicação.

Publique-se.



Salvador, 16 de dezembro de 2013.

VALTÉRCIO RONALDO DE OLIVEIRA
Desembargador Presidente

Disponibilizado no DJ-e TRT5 em 16.12.2013, página  
7,  com  publicação  prevista  para  o  1º  dia  útil  
subseqüente,  nos  termos  da  Lei  11.419/2006  e  RA  
TRT5 33/2007.
 
* Alterado pelo Ato nº 0059/2014, disponibilizado no  
DJ-e TRT5 em 11.02.2014, página 1.
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